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PORTARIA Nº 087 – REITOR/2003 
 

 

“FIXA VALORES DE TAXAS PARA A UTILIZAÇÃO DO NÚCLEO 
AQUÁTICO DA UNIMONTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 
O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros - UNIMONTES, Professor   

PAULO CÉSAR GONÇALVES DE ALMEIDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto e Regimento Geral da Autarquia, 

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. DETERMINAR o valor da taxa de matrícula anual para a utilização do Núcleo 

Aquático da UNIMONTES, que será fixado em R$ 10,00 (dez) reais para todas as 
categorias. 

 
 
Art. 2º. FIXAR os seguintes valores mensais para taxas de utilização do Núcleo Aquático da 

UNIMONTES, a vigorarem retroativamente a 1º de setembro de 2003: 
 

1. ACADÊMICOS e SERVIDORES DA UNIMONTES .................................. R$ 25,00 

2. CONVENIADOS ..................................................................... R$ 25,00 

3. COMUNIDADE ...................................................................... R$ 35,00 
 
 
Art. 3º. ESTABELECER que esta Portaria entra em vigor retroativamente a 1º de setembro 

de 2003. 
 
 
Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 
 

Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, 05 de setembro de 2.003. 
 

 
 
 

Professor Paulo César Gonçalves de Almeida 
REITOR  


